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rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da Delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc ViViaNE carValHo florES SilVa - corrEGEdoria rEGioNal do 
ARAGUAIA PARAENSE – 13ªRISP
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil
Portaria Nº 417/2021-aai/GaB/correGePoL de 25/10/2021
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar as responsabilidades, quanto a 
falta, em tese, de respostas aos contatos feitos pela Vara criminal de Novo 
Progresso com a DP de Novo Progresso referente a realização da Audiência 
de custódia, conforme certidão de id nº 36004276, Proc. nº 0801574-
72.2021.814.0115 e demais conexos conforme anexos.
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da Delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc rafaElla lacErda fiGUEirEdo - corrEGEdoria rEGioNal do 
BAIXO E MÉDIO AMAZONAS – 12ªRISP
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil
Portaria Nº 418/2021-aai/GaB/correGePoL de 25/10/2021
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar as responsabilidades, quanto a 
falta de resposta, em tese, aos contatos feitos pela Vara criminal de Novo 
Progresso com a DP de Novo progresso referente a realização da Audiên-
cia de custódia, conforme certidão de id 36421521 (Proc. nº 0801587-
71.2021.814.0115) e demais conexos conforme anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da Delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc rafaElla lacErda fiGUEirEdo - corrEGEdoria rEGioNal do 
BAIXO E MÉDIO AMAZONAS – 12ªRISP
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil
Portaria Nº 419/2021-aai/GaB/correGePoL de 25/10/2021
coNSidEraNdo: o of. nº 100/2021, de 20/04/2021 e a necessidade de 
apurar os fatos relatados pelo flagranteado A.V.S., durante a audiência de 
custódia do Proc. nº 0800981-88.2021.814.0003 (iPl nº 51/2021.000161-
5), onde relatou ter sofrido agressão física na dP de alenquer, e demais 
conexos conforme anexos.
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da Delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc rafaElla lacErda fiGUEirEdo - corrEGEdoria rEGioNal do 
BAIXO E MÉDIO AMAZONAS – 12ªRISP
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil
Portaria Nº 420/2021-aai/GaB/correGePoL de 25/10/2021
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar as responsabilidades pelo 
atraso da conclusão e remessa do iPl nº 103/2021.100002-0 (Proc. nº 
0800004-41.2021.814. 0086), fatos ocorridos no município de Juruti, tudo 
conforme conexos e anexos.
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da Delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc rafaElla lacErda fiGUEirEdo - corrEGEdoria rEGioNal do 
BAIXO E MÉDIO AMAZONAS – 12ªRISP
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil
Portaria Nº 421/2021-aai/GaB/correGePoL de 25/10/2021
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar o furto da arma tipo PiSTola, 
marca TaUrUS .40SW, Nº de Série ScY75702, PaT.: 18460, tudo consoan-
te o teor do BoP nº 00006/2021.107330-2, fato ocorrido em 03/10/2021 
no município de Belém conforme anexos e demais conexos.
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da Delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc ValdErEZ Maria SoUZa da SilVa - diViSÃo dE diSciPliNa

À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil

Protocolo: 725889

.
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CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS
RENATO CHAVES

.

.

.

Portaria
.

Portaria N° 356/21 de 05 de NoVeMBro de 2021 – GaB/dG-
cPcrc
o dirETor GEral do cENTro dE PErÍciaS ciENTÍficaS “rENaTo cHa-
VES”, usando das atribuições legais, e conferidas Pelo decreto Governa-
mental s/n publicado no doE Nº 33.771 de 02.01.2019.
coNSidEraNdo os dispostos no artigo 28 da lei 5.810 de 24.01.1994 e o 
processo 2021/1229904.
r E S o l V E:
aUToriZar a servidora lUcila HElENa SaNTiaGo dE alMEida, ocupan-
te do cargo de Perito criminal, matrícula 57175983/3, lotada neste centro 
de Perícias, a participar da Conferencia Internacional de Ciências Forenses 
–iNTErforENSicS no período de 02.11.2021 a 05.11.2021.
rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
cENTro dE PErÍciaS ciENTÍficaS “rENaTo cHaVES” 05 de Novem-
bro de 2021.
cElSo da SilVa MaScarENHaS
diretor-Geral

Protocolo: 725652

.

.

tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

Portaria N°357/2021–GaB/dG/cPc-rc de 05 de NoVeMBro de 
2021.
o dirETor GEral do cENTro dE PErÍciaS ciENTÍficaS “rENaTo cHa-
VES”, no uso de suas atribuições legais e conferidos pelo decreto Governa-
mental s/n publicado no doE Nº 33.771 de 02.01.2019.
coNSidEraNdo os termos da lei nº 5.810 de 24.01.94, lei complemen-
tar n° 07/91, de 28.09.91 e o Processo n°2021/1241856.
r E S o l V E:
diSTraTar a pedido o servidor JESaiaS Garcia loPES do cargo aux. 
Téc. de Perícias, matrícula nº 57191472/5, lotado neste centro de Perícias 
Científicas, a contar de 28.10.2021.
rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
cENTro dE PErÍciaS ciENTÍficaS “rENaTo cHaVES”, 05 de Novem-
bro de 2021.
cElSo da SilVa MaScarENHaS
diretor-Geral

Protocolo: 725654

.

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº 367 de 21/10/202-daF
NoME: fErNaNdo arTHUr rodriGUES diaS
carGo: Perito criminal MaTrÍcUla: 5833450/1
PErÍodo:20.08.2021 à 03.09.2021
Portaria N º387 de 04/11/2021-daF
NoME: JoSÉ Maria doS SaNToS fErNaNdES
carGo: Perito criminal MaTrÍcUla: 5233020/1
PErÍodo:22.07.2021 à 21.08.2021

Protocolo: 725454

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

Pregão eletrônico nº 057/2021
Processo PaE: 2021/1161133
objeto: aQUiSiÇÃo dE álcool ETÍlico 70%, iNPM liQUido, para aten-
der este Centro de Perícias Científicas Renato Chaves e as Unidades Regio-
nais e Núcleos avançados.
Entrega do edital: Junto aos sítios www.compraspara.pa.gov.br; www.cpc.
pa.gov.br ou www.comprasgovernamentais.gov.br (UaSG 925453)
local de abertura: Junto ao site www.comprasgovernamentais.gov.br 
(UaSG 925453)
data de abertura: 22 de novembro de 2021, às 10h (Horário de Brasília).
Pregoeira Oficial: Maria do Socorro da Silva de Almeida
ordenador de despesas: celso da Silva Mascarenhas

Protocolo: 725849
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Pregão eletrônico nº 056/2021
Processo PaE: 2021/776908
objeto: aQUiSiÇÃo dE MaTEriaS dE coNSUMo Para o laBoraTÓrio 
dE dNa, para o laboratório de Genética forense desta sede (Belém) do 
Centro de Perícias Científicas Renato Chaves.
Entrega do edital: Junto aos sítios www.compraspara.pa.gov.br; www.cpc.
pa.gov.br ou www.comprasgovernamentais.gov.br (UaSG 925453)
local de abertura: Junto ao site www.comprasgovernamentais.gov.br 
(UaSG 925453)
data de abertura: 22 de novembro de 2021, às 10h (Horário de Brasília).
Pregoeira Oficial: Lidiane Nascimento Gomes
ordenador de despesas: celso da Silva Mascarenhas

Protocolo: 725861

.

.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

(Processo nº 2021/385070)
O Diretor Geral do Centro de Perícias Científicas Renato Chaves, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os fatos corroborados nos autos do 
processo nº 2021/385070, bem como as disposições do Edital de Pregão 
Eletrônico nº 044/2021 – cPc–rc, que tem como objeto a aQUiSiÇÃo dE 
UNiforMES, para atender as necessidades desta Sede centro de Perícias 
Cientificas “Renato Chaves”, RESOLVE:
I – HOMOLOGAR a adjudicação da Pregoeira Oficial que concedeu o objeto 
do GrUPo 01 (itens 01 à 15) deste certame à empresa MlX coNfEcÇÕES 
iNdUSTria E coMÉrcio EirEli, (cNPJ/Mf nº 19.085.981/0001-45) pela 
oferta de r$ 60.985,00 (sessenta mil novecentos e oitenta e cinco reais).
ii – determinar à comissão Permanente de licitação a adoção dos pro-
cedimentos necessários para a elaboração do instrumento contratual nos 
termos do edital desta licitação;
iii – determinar à diretoria administrativa e financeira a indicação para a 
designação de fiscal de contrato;
iV – os autos do presente processo estão à disposição de todos que inte-
ressarem para vistas junto à comissão Permanente de licitação deste cPc.
rEGiSTrE-SE, cUMPra-SE e PUBliQUE-SE.
Belém, 08 de novembro de 2021.
cElSo da SilVa MaScarElHaS
diretor Geral
Centro de Perícias Cientificas Renato Chaves

Protocolo: 726086

.

.

terMo de adJUdicaÇÃo
.

(Processo nº 2021/385070)
A pregoeira oficial designado pela PORTARIA Nº 224/2020 – CPC-RC, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas (art. 3º, iV, da lei 10.520/02), 
e após a constatação do cumprimento das exigências legais relativas ao 
Pregão Eletrônico nº 044/2021 – cPc– rc, que tem como objeto a aQUi-
SiÇÃo dE UNiforMES, para atender as necessidades desta Sede centro 
de Perícias Cientificas “Renato Chaves”, RESOLVE:
i – adJUdicar o GrUPo 01 (itens 01 à 15) deste certame à empre-
sa MlX coNfEcÇÕES iNdUSTria E coMÉrcio EirEli, (cNPJ/Mf nº 
19.085.981/0001-45) pela oferta de r$ 60.985,00 (sessenta mil novecen-
tos e oitenta e cinco reais).
lidiaNE NaSciMENTo GoMES
Pregoeira Oficial | CPC-RC

Protocolo: 726080
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aLteraÇÃo de FÉrias
.

Portaria N° 352/21 de 04 de NoVeMBro de 2021 – GaB/dG-
cPcrc
o dirETor GEral do cENTro dE PErÍciaS ciENTÍficaS “rENaTo cHa-
VES”, usando das atribuições legais, e conferidas Pelo decreto Governa-
mental s/n publicado no doE Nº 33.771 de 02.01.2019.
coNSidEraNdo a lei n° 5.810 de 24.01.94, e a lei nº 6.282 de 19.01.00
r E S o l V E:
EXclUir da PorTaria Nº 348/21 de 03.11.2021- GaB/ dGcPcrc, publi-
cado no doE nº34.756 de 04.11.2021, que trata de férias, o nome da ser-
vidora raQUEl TErUMi iTo, Perito criminal, matrícula nº 5832160/1.
rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
cENTro dE PErÍciaS ciENTÍficaS “rENaTo cHaVES”,04 de Novem-
bro de 2021.
cElSo da SilVa MaScarENHaS
diretor-Geral

Protocolo: 725646
Portaria N° 353/21 de 04 de NoVeMBro de 2021 – GaB/dG-
cPcrc
o dirETor GEral do cENTro dE PErÍciaS ciENTÍficaS “rENaTo cHa-
VES”, usando das atribuições legais, e conferidas Pelo decreto Governa-
mental s/n publicado no doE Nº 33.771 de 02.01.2019.
coNSidEraNdo a lei n° 5.810 de 24.01.94, e a lei nº 6.282 de 19.01.00 
e o Processo n°2021/1207587.
r E S o l V E:
EXclUir da PorTaria Nº 348/21 de 03.11.2021- GaB/ dGcPcrc, publi-
cado no doE nº34.756 de 04.11.2021, que trata de férias, o nome do ser-
vidor aNToNio ErcilEi dE aNdradE, aux. Téc. de Perícias, matrícula 
nº 55590320/2.

rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
cENTro dE PErÍciaS ciENTÍficaS “rENaTo cHaVES”,04 de Novem-
bro de 2021.
cElSo da SilVa MaScarENHaS
diretor-Geral

Protocolo: 725648
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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

Portaria N°4076/2021/dG/dHcrV/detraN, de 08/11/2021
Dispõe sobre a prorrogação do prazo de vistorias, de recibos de transferên-
cia de propriedade de veículos automotores, elétricos, articulados, reboque 
e semi reboque.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no uso 
de suas atribuições legais e,
considerando os procedimentos de adequação para atendimento ao usu-
ário do dETraN/Pa;
considerando a publicação do decreto Estadual no800, de 31 de maio de 
2020, que dispõe sobre a retomada econômica e social segura, no âmbito 
do Estado do Pará, por meio da aplicação de medidas de distanciamento 
controlado e protocolos específicos para reabertura gradual e funcionamen-
to de segmentos de atividades econômicas e sociais, e suas atualizações;
rESolVE:
artigo 1º - Prorrogar até 30/11/2021 o prazo de vistorias, de recibos de 
transferência de propriedade de veículos automotores, elétricos, articula-
dos, reboque e semi reboque, vencidos nos dias 01/08/2021 à 30/11/2021.
Parágrafo Único – Os recibos de transferência de propriedade(CRV) ou do-
cumentos vencidos, utilizados nos serviços de transferência de propriedade 
e jurisdição, para vistorias realizadas nas Empresas credenciadas de Vis-
toria Veicular, não terão cobranças de multas até o prazo estabelecido no 
caput deste artigo.
Artigo 2º - Autorizar, excepcionalmente, que os veículos oficiais, de pro-
priedade do Estado e utilizados em serviço público, sejam conduzidos sem 
registro e licenciamento, e consequentemente, sem placas, desde que 
apresentada a Nota fiscal no momento da abordagem, com todos os dados 
do veículo e do proprietário.
§1º. recomenda-se que sempre que os agentes de Trânsito dos órgãos 
integrantes do Sistema Nacional de Trânsito, policiais militares (quando 
conveniados) e/ou aos agentes municipais ou rodoviários, se depararem 
com veículos oficiais, em uma abordagem, verificar:
a) se o veículo encontra-se numa das situações aqui apresentadas no caput 
desse artigo, sempre consultando o sistema rENaVaM, disponível ao órgão 
em que trabalham, para se certificar se o veículo realmente não foi regis-
trado e/ou licenciado;
b) se for possível, realizar consulta e verificação do número de identi-
ficação veicular gravado no chassi, para os veículos que estiverem sem 
registro e sem placas;
§2º. Será obrigatório o porte da Nota fiscal do veículo, para comprovação 
que se trata de veículo de propriedade do Município, Estado ou União.
artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revo-
gando-se às disposições em contrário.
rENaTa MirElla frEiTaS GUiMarÃES dE SoUSa coElHo
diretora Geral

Protocolo: 726105

.

.

coNVÊNio
.

eXtrato do coNVÊNio
NÚMero do coNVÊNio: Nº 064/2021
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e o dEParTaMENTo MUNiciPal dE TrÂNSiTo-d-
MTT do MUNicÍPio dE ParaUaPEBaS no cNPJ nº 22.980.999/0001-15
OBJETO DO CONVÊNIO: Delegação recíproca de competências entre os 
partícipes como órgãos do Sistema Nacional de Trânsito, para fins de au-
tuação, retenção, recolhimento de documentos vencidos, remoção, jul-
gamento e processamento de autos de infração lavrados por agentes de 
trânsito do dETraN/Pa e do dEMUTraN.
ViGÊNcia: início: 03/11/2021 Término: 02/11/2022
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 03/11/2021
ordENador rESPoNSáVEl: MarcElo liMa GUEdES
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral – dETraN/Pa

Protocolo: 726018
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.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 3792/2021-daF/cGP, de 27/10/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/1196838;


